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PA MIA 
	 Estado de São Paulo 

N° 	 EMENDA N 0 ÕU 

PROJETO DE LEI N °  517/2013 

MODIFICATIVA n ADITIVALII SUPRESSIVALII RETRITIVA LI 1 

Acrescenta alínea "b" a súmula de atribuições do PL 
517/2013 com a seguinte redação: 

`b) engendar esforços para aproveitamento dos profissionais 
existentes nas unidadespsiquiátricas municipais no decorrer da implantação do 
RAPS ". 

S/S., de 20 de Dezembro de 2013. 
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